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LEI Nº 2751                                                           Araguaína-TO, 05 de Julho de 2011 

 

 

“DENOMINA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO                                            

UPA DO  SETOR  ARAGUAÍNA  SUL,  DE ANATÓLIO                                            

DIAS CARNEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes legais aprovou e o Sr. Prefeito Municipal, 

Sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  A Unidade de Pronto Atendimento – UPA, do Setor 

Araguaína Sul, passa a denominar-se Unidade de Pronto Atendimento Anatólio Dias 

Cerneiro. 

 

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal providenciar a 

placa de nomenclatura de que trata esta Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

                

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2011. 

 

     

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

 

 


